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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.183, DE 19 DE AGOSTO DE 2011 
Revogada pela Instrução Normativa 1470/2014/RFB/MF 

 

 

Dispõe sobre o Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ). 

 

 

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição 

que lhe confere o inciso III do art. 280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal 

do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o 

disposto no inciso XXII do art. 37 da Constituição Federal, no § 2º do art. 113 e nos arts. 132, 

135 e 199 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), nos 

arts. 2º, 4º, 5º e 8 º a 11 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, nos arts. 1º, 

3º e 5º da Lei nº 5.614, de 5 de outubro de 1970, no inciso II do art. 37 da Lei nº 9.250, de 26 

de dezembro de 1995, nos arts. 80 a 82 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, no art. 16 

da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, nos arts. 2º e 6º da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 

2002, nos arts. 2º a 4º, 7º a 9º, 11 e 16 da Lei nº 11.598, de 3 de dezembro de 2007, e no art. 

863 do Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999 - Regulamento do Imposto de Renda (RIR), 

resolve:(Redação dada pela Instrução Normativa 1429/2013/RFB/MF) 
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PORTARIA Nº 540, DE 15 DE OUTUBRO DE 2004 
Revogado(a) pelo(a) Portaria Interministerial 2/2011/MTE/SDH/PR 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO, no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, e tendo em vista o disposto no 

art. 186, incisos III e IV, da Constituição, resolve: 

 

Art. 1º Criar, no âmbito do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, o Cadastro 

de Empregadores que tenham mantido trabalhadores em condições análogas à de escravo. 

 

Art. 2º A inclusão do nome do infrator no Cadastro ocorrerá após decisão 

administrativa final relativa ao auto de infração lavrado em decorrência de ação fiscal em que 

tenha havido a identificação de trabalhadores submetidos a condições análogas à de escravo. 

 

Art. 3º O MTE atualizará, semestralmente, o Cadastro a que se refere o art. 1º e 

dele dará conhecimento aos seguintes órgãos: 
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